
67APÊNDICE N.º 32 — II SÉRIE — N.º 67 — 4 de Abril de 2006

gular),  n.º  247/04.0GTBJA,  pendente  neste Tribunal  contra  o  ar-
guido Mykhaylo Slivorskyy, de nacionalidade ucraniana, nascido
em 28 de Setembro  de  1964,  solteiro,  titular  do  titular  do  passa-
porte  n.º  AT818400,  com  domicílio  na  Herdade  do  Loural,  Vila
Nova de Milfontes,  7645 Vila Nova de Milfontes,  por  se  encon-
trar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  condução  de  veículo  em
estado  de  embriaguez,  previsto  e  punido  pelo  artigo  292.º,  n.º  1,
do Código Penal, praticado em 19 de Junho de 2004, foi o mesmo
declarado contumaz, em 22 de Fevereiro de 2006, nos  termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do,  após  esta  declaração  e,  ainda,  a  proibição de obter  quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

23  de  Fevereiro  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Sónia Sousa
Bártolo. — A Oficial de Justiça, Margarida Carmo.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso de contumácia n.º 4612/2006 — AP. — O Dr. Fer-
nando  Dias  Pereira,  juiz  de  direito  do  1.º  Juízo  de  Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras,  faz sa-
ber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1370/00.6PCOER,
pendente neste Tribunal contra o arguido Bruno Antero Costa dos
Santos,  filho  de  Eduardo  Ferreira  dos  Santos  e  de  Maria  Odete
Fernandes Costa, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de
nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  9  de  Fevereiro  de  1979,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11894721, com domi-
cílio na Rua de Pedrouços, 34,  rés-do-chão, esquerdo, Santa Ma-
ria de Belém, Lisboa, por  se encontrar  acusado da prática de um
crime  de  furto  simples,  previsto  e  punido  pelo  artigo  203.º  do
Código Penal, praticado em 15 de Dezembro de 2000, foi o mesmo
declarado  contumaz,  em  19  de  Janeiro  de  2006,  nos  termos  do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

8  de  Fevereiro  de  2006. — O  Juiz  de  Direito,  Fernando Dias
Pereira. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Alves Martins.

Aviso de contumácia n.º 4613/2006 — AP. — O Dr. Fer-
nando  Dias  Pereira,  juiz  de  direito  do  1.º  Juízo  de  Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras,  faz sa-
ber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 504/01.8PGOER-
-A,  pendente  neste Tribunal  contra  o  arguido Vitor  Salvador  Pe-
reira Moreno,  filho de Veríssimo Pereira Moreno e de Salvadora
Lopes Pereira, natural de São Jorge de Arroios, Lisboa, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 28 de Maio de 1984, solteiro, com
domicílio  na  Rua  Gonçalo  Afonso,  10,  1.º,  direito,  Bairro  dos
Navegadores, Talaíde, por se encontrar acusado da prática de três
crimes  de  furto  de  uso  de  veículo,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 208.º do Código Penal, praticado em 27 de Novembro de 2001,
foi  o mesmo declarado  contumaz,  em 25 de Novembro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do argui-
do em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração, a proibição de obter quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

21 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Fernando Dias
Pereira. — A Oficial de Justiça, Maria Nogueira.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso de contumácia n.º 4614/2006 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especia-
lizada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que,
no processo  comum  (tribunal  singular)  n.º  972/99.6PEOER, pen-
dente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Adelino  Marques  Balula,
filho de Amândio Balula e de Silvina Rodrigues Marques, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 4 de Outubro de 1961, com a
identificação fiscal n.º 110097238, titular do bilhete de identidade
n.º 7876596,  com domicílio na Rua Consuelo Centeio,  1,  1.º,  es-
querdo, 2795 Carnaxide, por se encontrar acusado da prática de um
crime  de  falsificação,  previsto  e  punido  pelo  artigo  256.º,  n.º 1,
alínea  a)  e  b),  do  Código  Penal,  por  despacho  de  6  de  Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

14 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, Mário Pinto Amaral. —
A Oficial de Justiça, Ana Gomes.

Aviso de contumácia n.º 4615/2006 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especia-
lizada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que,
no processo comum (tribunal  singular) n.º 159/98.5PCOER, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido José António Santos Lopes,
filho de António dos Santos Lopes e de Maria José Lopes, nacio-
nal de Cabo Verde, nascido em 5 de Março de 1976, casado, com
domicílio  na Rua  da Liberdade,  8,  2.º,  direito, Carnaxide,  por  se
encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  furto  simples,  pre-
visto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, e um crime de
falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal, por despacho de 9 de Janeiro de 2006, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por caducidade.

9 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Mário Pinto Amaral. —
A Oficial de Justiça, Ana Gomes.

Aviso de contumácia n.º 4616/2006 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 1088/01.2TAOER, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Carlos Alberto Tavares,  fi-
lho de Virgínia Tavares, natural de Cabo Verde, de nacionalidade
cabo-verdiana, nascido em 10 de Fevereiro de 1962, solteiro, com
domicílio na Rua Nuno Simões,  18,  1.º-A, Portela de Carnaxide,
2795  Linda-a-Velha,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um
crime de receptação, previsto e punido pelo artigo 231.º do Códi-
go  Penal,  praticado  em  20  de  Novembro  de  2001,  foi  o  mesmo
declarado  contumaz,  em  6  de  Fevereiro  de  2006,  nos  termos  do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração, a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas e, ainda, o
arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus  bens,  nos  termos  do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11  de  Fevereiro  de  2006. — O  Juiz  de  Direito,  Mário Pinto
Amaral. — A Escrivã-Adjunta, Ana Rodrigues

Aviso de contumácia n.º 4617/2006 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especia-
lizada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que,
no  processo  abreviado  n.º  1069/02.9PEOER,  pendente  neste Tri-
bunal contra o arguido Sebastian Dan Szanto, natural da Roménia,
de  nacionalidade  romena,  nascido  em 8  de Agosto  de  1973,  sol-
teiro,  titular do titular do titular do passaporte n.º 00880123, com
domicílio na Rua de Campolide, 92, 2.º, esquerdo, 1070-037 Lis-
boa,  ao qual  é  imputada  a  prática  de um crime de  furto  simples,
praticado em 26 de Outubro de 2002, foi o mesmo declarado contu-
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maz, por despacho proferido nos presentes autos e datado de 10 de
Fevereiro  de  2006,  nos  termos  dos  artigos  335.º,  337.º  e  476.º,
todos do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que  caducará  com a  apresentação do  arguido  em  juízo ou  com a
sua  detenção,  tem  os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou  registos  junto de autoridades públicas  e,  ainda, o  arresto
da  totalidade ou  em parte  dos  seus  bens,  nos  termos do disposto
no artigo 337.º, n.º3 do referido diploma legal.

13  de  Fevereiro  de  2006. — O  Juiz  de  Direito,  Mário Pinto
Amaral. — A Escrivã-Adjunta, Ana Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 4618/2006 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especia-
lizada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular) n.º 296/98.6TAOER, pen-
dente  neste Tribunal  contra  a  arguida Maria  Isabel Martins Coe-
lho, filha de Manuel Joaquim Coelho e de Rosa Martins da Costa,
natural de São Vítor, Braga, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 12 de Dezembro de 1996, solteiro, titular do bilhete de identi-
dade n.º 5809912, com domicílio na Rua Luís Soares Barbosa, 27,
9.º, habitação 66, São Vítor, 4700 Braga, por se encontrar acusa-
do  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 17 de Novembro de 1997, por
despacho de 14 de Fevereiro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por caducidade.

18  de  Fevereiro  de  2006. — O  Juiz  de  Direito,  Mário Pinto
Amaral. — A Oficial de Justiça, Ana Gomes.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso de contumácia n.º 4619/2006 — AP. — A Dr.ª Graça
Saúde, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular)  n.º 483/98.7PEOER,  pendente
neste Tribunal  contra o  arguido Elton Francisco Dias Reis Pinto,
filho de Francisco Reis Pinto e de Maria de Lurdes Dias Gomes,
natural de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em
23  de  Maio  de  1980,  solteiro,  com  domicílio  na  Rua  Domingos
Jardos,  lote  54,  4.º-A,  2735 Cacém,  por  se  encontrar  acusado  da
prática  de  um  crime  de  furto  qualificado,  previsto  e  punido  pelo
artigo 204.º do Código Penal,  praticado  em 16 de Maio de 1998,
por  despacho  de  13  de  Fevereiro  de  2006,  proferido  nos  autos
supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação
desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo 337.º,  n.º 6,  do
Código de Processo Penal, por apresentação.

14 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Graça Saúde. —
A Oficial de Justiça, Alexandra Dias.

Aviso de contumácia n.º 4620/2006 — AP. — A Dr.ª Graça
Saúde, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 4/02.9TALRA, pendente nes-
te Tribunal contra o arguido Luís Filipe Moreira dos Santos Car-
doso, filho de Amadeu dos Santos Cardoso e de Almerinda Moreira
da Silva Cardoso, natural de Lisboa, São João, Lisboa, nascido em
14 de Dezembro de 1958, titular do bilhete de identidade n.º 6008855,
com domicílio na Estrada 16 de Setembro, Quinta da Vinha, Cha-
musca, 2140 Chamusca, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º,  n.º 1,  do Decreto-Lei n.º 454/91,  de 28 de Dezembro,
na  redacção  dada  pelo  Decreto-Lei  n.º 316/97,  19  de  Novembro,
praticado em 13 de Agosto de 2001, por despacho de 10 de Feve-
reiro  de  2006,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos

termos  do  artigo 337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
apresentação.

14 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Graça Cristina
Araújo Saúde. — O Oficial de Justiça, Maria de Fátima Antunes.

Aviso de contumácia n.º 4621/2006 — AP. — A Dr.ª Graça
Saúde, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º 162/01.0PFOER,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Messias Emanuel Maurício,  filho
de  André  da  Silva  Maurício  e  de  Maria  João  Garcia  Maurício,
natural  de Angola,  de  nacionalidade  angolana,  nascido  em 23 de
Julho de 1979, solteiro, titular do passaporte n.º Ao-1370600, com
domicílio na Rua do Carrascal, 4, 2.º esquerdo, 2725 Mem Martins,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  burla  para
obtenção de alimentos, bebidas ou serviços, previsto e punido pelo
artigo 220.º do  Código  Penal,  e  um  crime  de  falsificação  de  do-
cumento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, foi
o mesmo  declarado  contumaz,  em  15  de  Fevereiro  de  2006,  nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo 320.º do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração, proibição de obter quaisquer do-
cumentos,  certidões ou  registos  junto de autoridades públicas e a
passagem imediata de mandados de detenção nos termos e para os
efeitos do disposto nos artigos 337.º, n.º 1, e 336.º, n.º 2, do Código
de Processo Penal.

16 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Graça Cristina
Araújo Saúde. — O Oficial de Justiça, Alexandra Dias.

Aviso de contumácia n.º 4622/2006 — AP. — A Dr.ª Graça
Saúde, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que no pro-
cesso  comum  (tribunal  colectivo),  n.º 133/05.7PCOER,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Jorge Manuel Mouro Serra Pereira
Lopes,  filho de Luís Manuel Serra Pereira Lopes e de Maria Te-
resa da Silva Gonçalves Mouro Pereira, natural de Oeiras, Carna-
xide, Oeiras, nascido em 13 de Abril de 1974, solteiro,  titular do
bilhete  de  identidade  n.º 10358396,  com  domicílio  na  Avenida
D. Pedro V,  7,  1.º,  esquerdo,  2795 Linda-a-Velha,  por  se  encon-
trar acusado da prática de um crime de violação de domicílio, pre-
visto e punido pelo artigo 190.º do Código Penal e um crime de fur-
to simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, foi
o mesmo  declarado  contumaz,  em  15  de  Fevereiro  de  2006,  nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo 320.º do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração, a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e
a passagem imediata de mandados de detenção nos termos e para
os  efeitos  do  disposto  nos  artigos  337.º, n.º 1,  e  336.º, n.º 2,  do
Código de Processo Penal.

16 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Graça Cristina
Araújo Saúde. — O Oficial de Justiça, Alexandra Dias.

Aviso de contumácia n.º 4623/2006 — AP. — A Dr.ª Graça
Saúde, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular)  n.º 284/01.7GEOER,  pendente
neste Tribunal  contra  o  arguido  José Azulino  Pina,  filho  de Ma-
nuel  de  Pina,  natural  de  Cabo  Verde,  de  nacionalidade  cabo-
-verdiana,  nascido  em  29  de  Maio  de  1959,  titular  do  bilhete  de
identidade  n.º 16149956,  com  domicílio  na  Rua  Jardim  de  Santa
Isabel, 6, 4.º direito, Algualva, Cacém, por se encontrar acusado da
prática  de  um  crime  de  dano  simples,  previsto  e  punido  pelo
artigo 212.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 13 de Junho de
2001, por despacho de 16 de Fevereiro de 2006, proferido nos autos
supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação




